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Declara de Utilidade Pública o "S rviço Social da 
Construção Civil do Estado de São Paulo- Seconci- SP". 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz s ber que a Câmara 
Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. É declarado de Utilidade Pública o "Serviço So i ai da Construção 
Civil do Estado de São Paulo - Seconci - SP". 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data da sua public 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 03 de ovembro de 2005. 
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Registrad~ Formalização e Atos daS cretaria de Assuntos 
Jurídicos, aos três digs do mês de novembro do ano de dois mil e ci co. 
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